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MEMORANDO n" 500/2023-P.A-SEGAF

A(o) Senhor (a)
VINICIUS EDUARDO DA SILVA CORREA
Departomenb de Compros

Assunto: SOLICITAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Em atendimento a solicitaçâo do Gabinete do Prefeito. afravés do MEMORANDO N.
26212023-P.A-GAB/PMP, datado no dia 25 de maio de 2023, determino que este Departamenro.
providencie a Cotação de Preços. afim de realizar a Aquisição de Materiais de Expediente em Geral,
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados a
Prefeitu ra Municipal de Portel/PA;

Frisa-sg que as cotações devem seguir o critério de prioridade descrita na Instrução
Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economiq e alteração por meio da lnstrução
Normativa n' 65, de 07 de julho de 2021 do Ministério da Fronomi4 que tratam dos procedimentos
administrativos para a realização de pesquisa de preços para aquisições de bens e contratação de
serviços em geral;

À partir desta nova lnstrução, o Govemo Federal disponibilizou a Ferramenta "Painel de
Preços" para auxiliar na composição dos preços de referências nos processos para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral.

Diante disso, estamos encaminhando novas orientações sobre a pesquisa de preços para a
instrução processual das compras e contratações em geral na Prefeitura Municipal de Portel/PA.

I) Para as instruções de processo:

Para a realização da pesquisa de preços para processo deverá ser priorizado o painel de preços
(disponível em https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e as contratações similares de outros entes
públicos.

O resultado da pesquisa do painel de preços deverá ser encaminhado novamente a esta
Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira./SEGAF, por meio do relatório gerado
(detalhado e/ou resumido) para comprovar a obtenção do preço de referôncia dos itens da solicitação
encaminhadas pelas unidades demandantes, juntadas através do Termo de Referência Consolidado. O
departamento de compras poderá buscar, também, pesquisas em outros órgãos públicos que licitam
produtos similares para â comprovação do preço de mercado.
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Caso o departamento de Compras não encontre nenhuma pesquisa no painel de preços do
govemo federal ou em outros órgãos públicos deverá informar no Despacho e/ou Memorando de que
não localizou neúuma contratação com características similares ao objeto pesquisado o painel de
preços do govemo federal e/ou em contratações similares de outros entes públicos.

Sendo assim, o Departamento de Compras buscar os demais parâmetros de pesquisa
indicados ela referida Instrução Normativa parâ a composição do preço de referência dos
produtos/serviços:

C - Excepcionalmente, pesquisa realizada direlamente com peio menos 03 fomecedores,
desde que as dalas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. Observação:
Excepcionalmente, poderá ser realizada a pesquisa direta com fomecedores devidamentejustificado de
que os demais critérios anteriores não foram encontrados para a obtenção dos preços de referência.

O departamento de compras deverá descrever a metodologia utilizada para a obtenção do
preço de referência. Para esta metodologia deverão ser utilizados, a média, mediana ou o menor dos
preços obtidos na pesquisa de preços incidente sobre um conjunto de 03(três) ou mais preços
coletados, oriundos de um ou mais dos parâmetros âdotados para a pesquisa, desconsiderando os
valores irrisórios e os excessivamente elevados.

Resumidamente, o departamento de compras deverá:

- Informar os parâmetros utilizados para realizac a pesquisa de preços;

- A metodologia utilizada nos preços dos produtos da solicitados; e

- Apresentar a documentação comprobatória da pesquisa Íealizada, anexada à esta
solicitação. Deverão ser informado número da cotação que se refere à pesquisa de preços.

Atenção: Observar nesta etapa a conscientização ambiental com relação ao volume de cópias
emitidas, por exemplo, se o setorjá imprimiu a pesquisa de preços encaminhe esta Secretaria Municipal
de Gestão Administração e Financeira,/SEGAF, para anexar ao processo evitando a duplicidade de
impressão dos mesmos documentos para ser recebido.
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A - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo. desde que contenha a data e hora de acesso (exceto os sítios de leilão ou intermediário
de vendas. tais como: mercado livre, olx. ebay,...);

B - A unidade demandante poderá adotar outros critérios ou metodologias diversas para
obtenção do preço, desde que devidamente justit'icado (redação do S1" do artigo 6'da tN n'73). Como
por exemplo: o preço obtido na última licitação atualizado por indexador orçamentário (IPCA-E) ou
setorial do período.


